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1. OBJETIVO 
 
Esta política delimita as diretrizes e regras que devem ser cumpridas por todos os colaboradores da Moneycorp Banco 
de Cambio S.A. (neste documento, "Moneycorp ") e tem como objetivo afastar a possibilidade de existência de conflitos 
de interesse, coibindo a prática conhecida como Insider Trading, em linha da regulamentação de proteção de dados e 
demais práticas não equitativas. 
 
Tal política está em consonância com o previsto no Código de Conduta e Ética da Moneycorp e preza pela atuação de 
seus colaboradores com boa-fé, transparência e diligência em relação aos seus clientes e atividades. 
 

2. ABRANGÊNCIA 
 
Esta política deve ser cumprida por todos os colaboradores da Moneycorp.  
 

3. IMPLEMENTAÇÃO  
 
Após a aprovação pelo Comitê Executivo e a sua publicação na intranet, esta política passará a produzir efeitos 
imediatos. A política deverá sofrer revisões anuais ou sempre que ocorrerem alterações nos procedimentos previstos 
ou em legislações que afetem este normativo interno. 
 

4. REGRAS DE EXECUÇÃO DE NEGÓCIO  
 
 

 Comitê Executivo 
Definir as regras e diretrizes para a execução dos 
procedimentos voltados aos Investimentos Pessoais 
em consonância com a regulamentação vigente. 

Governança, Riscos e Compliance 

Desenvolver, aplicar, disseminar o conhecimento, 
monitorar e realizar testes de controle dos 
procedimentos pertencentes à Política de 
Investimentos Pessoais junto às áreas submetidas a 
esta política. 

Todos os Colaboradores  

Garantir, dentro de suas áreas de responsabilidade, o 
seu integral cumprimento, para que os valores 
previstos e a integridade do grupo Moneycorp sejam 
mantidos. 

 
 

5. ÁREAS ENVOLVIDAS E RESPONSABILIDADES  
 
A Política de Investimentos Pessoais é parte dos objetivos e valores éticos que devem orientar os negócios da 
Moneycorp. Tal documento é complementar ao:  
 

 Contrato Individual de Trabalho;  

 Código de Conduta e Ética;  

 Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro (PLD/ FT); e  

 Política de Proteção de Dados. 
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Neste sentido, o colaborador está submetido às disposições específicas previstas nas políticas acima elencadas, devendo 
tratar com zelo as informações submetidas por clientes e terceiros à Moneycorp Brasil, prezando pela confiabilidade e 
transparência no tratamento de dados recebidos. 
 
A violação desta política ou dos documentos acima elencados sujeitará o colaborador às sanções legais e internas, 
podendo, se for o caso acarretar afastamento por justa causa, advertência por escrito ou verbal. 
 

6. RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA INVESTIMENTOS PESSOAIS  
 
As diretrizes previstas neste documento devem ser observadas em todas as negociações pessoais realizadas nos 
Mercados Financeiros e de Capitais, incluindo o mercado de balcão, sendo aplicáveis a todos os colaboradores que, em 
virtude de seu cargo, função ou posição dentro da Moneycorp, tenham conhecimento de informações relativas a fatos 
relevantes ou venham a ter acesso à informação não pública relativa a qualquer atividade/operação. 
 
Os colaboradores vinculados a esta política devem pautar suas decisões de investimento pessoal seguindo as 
recomendações a seguir:  

 

 Visando desenvolver suas atividades de maneira íntegra, o colaborador da Moneycorp deverá levar em 
consideração os riscos associados aos seus investimentos, prezando sempre por sua integridade; 

 

 Os colaboradores devem informar-se sobre o perfil de risco de seus investimentos antes de tomar uma decisão 
de investimento; 

 

 Devem sempre buscar a preservação de seu equilíbrio financeiro para manter a saúde mental e a qualidade de 
vida; 
 

 Em caso de dúvidas ou exceções que surjam e não estejam abordadas no conteúdo desta política, devem 
consultar a Área Compliance. Os colaboradores não poderão realizar tal investimento ou aplicação em caso de 
recusa ou falta de autorização prévia, independentemente de qualquer justificativa. 
 
 

7. VEDAÇÕES 
 

 Está vedada a realização de transações, em nome próprio ou de terceiros, que envolvam títulos, valores 
mobiliários ou derivativos que envolvam empresas que nos forneceram informações confidenciais antes de 
sua divulgação pública; 

 

 A realização de operações que se baseiam na compra e venda de títulos ou valores mobiliários com base no 
uso de informação privilegiada, visando obter benefício próprio ou a terceiros; 

 

 A realização de operações antecipadamente às operações de câmbio realizadas pela Moneycorp com base na 
obtenção de informações antecipadas sobre a realização de operação nos mercados de bolsa ou de balcão e 
que influenciarão a formação dos preços dos valores mobiliários. 
 

Vale ressaltar que as vedações acima mencionadas se estendem para os colaboradores da Moneycorp, terceiros 
relacionados com o colaborador, cônjuges e filhos. Seu controle fica a cargo do próprio colaborador que deve comunicar 
à área de Compliance, sempre que ocorrer algum dos fatos citados acima ou por qualquer ocorrência relevante. 
 
As disposições continuarão sendo aplicáveis não só durante a vigência do relacionamento profissional dos 
colaboradores aos quais esta Política se aplica, mas também após o término de seu relacionamento com a instituição, 
pelo período de 3 meses. 
 

8. CONFIDENCIALIDADE  
 

8.1. INFORMAÇÕES SENSÍVEIS  
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As informações alcançadas em função da atividade profissional desempenhada na Moneycorp não podem ser 
transmitidas, de forma alguma, a terceiros não funcionários ou a funcionários não autorizados, bem como as 
informações sigilosas relativas a qualquer cliente da Moneycorp ou suas operações. 
 
Quanto à confidencialidade e tratamento da informação sigilosa, todos os colaboradores da Moneycorp devem manter 
sob sigilo qualquer fato ou informação tratada como privilegiada. 
 
Neste sentido, é valido delimitar o conceito de informação privilegiada: 
 

 Informação Privilegiada: pode ser caracterizada como qualquer informação relevante a respeito de empresas 
ou pessoas que possuem relação com a Moneycorp, que não tenha sido publicada e que seja obtida de maneira 
privilegiada, em consequência da ligação profissional ou pessoal mantida com um cliente, com colaboradores 
de empresas analisadas, ou com terceiros (inclusive prestadores de serviços), ou pela condição de colaborador. 

 

8.2. PROTEÇÃO DE DADOS 
 
No que diz respeito ao tratamento de dados, vale salientar que a Moneycorp possui uma extensa Política de Proteção 
de Dados e Política de Segurança Cibernética, que estão em conformidade com a Resolução No 4.658/17 e com a Lei 
Federal 13.709/2018 (Lei geral de Proteção de Dados). Tal documento está disponível no site do banco para que todos 
os colaboradores e clientes tenham ciência de nossos procedimentos de tratamento de dados. 
 
Adentrando agora nas práticas adotadas pela Moneycorp Brasil visando à mitigação dos riscos relativos à segurança 
cibernética, tais procedimentos estão delimitados na Política de Segurança Cibernética, onde estão discriminadas as 
funções e responsabilidades dos colaboradores no tratamento de dados pessoais obtidos pelo banco. Em complemento, 
há a discriminação da estrutura da Área de Segurança da Informação, delimitando os deveres de cada um, visando à 
proteção dos dados. 
 
Desta maneira, podemos concluir que as informações sensíveis enviadas à Moneycorp gozam de proteção legal e 
procedimentos que visam o impedimento de uso indevido desse conteúdo. 
 

9. MONITORAMENTO DE INVESTIMENTOS PESSOAIS 
 
Visando o efetivo cumprimento da Política, a área de Compliance possui a incumbência de coletar as informações e 
acompanhar as operações efetuadas por seus colaboradores. Para isso, será solicitado mensalmente ou quando 
necessário o extrato de sua posição em conta corretora. 
 
Desta maneira, a área de Compliance visa monitorar a realização de investimentos que possam estar em conflito com 
disposições legais e políticas e manuais internos, prezando sempre pela isonomia e transparência na condução de seus 
negócios, bem como pelo bom relacionamento com seus colaboradores. 
 
Neste sentido, cabe ao colaborador informar previamente a área de Compliance caso realize investimentos relativos a 
clientes da Moneycorp. A área de Compliance analisará possíveis orientações e encaminhará sugestões ao colaborador. 
 
As operações realizadas por nossos colaboradores devem estar em conformidade com a Política de Investimentos 
Pessoais, e a violação desta pode resultar em advertências ou penalizações. 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
É de suma importância salientar que o descumprimento do que foi estipulado neste documento deverá ser comunicado 
imediatamente à área de Compliance. 
 
Caso seja constatada a infração do colaborador em não conformidade com as políticas e manuais vigentes da 
Moneycorp, o mesmo estará sujeito a sanções disciplinares, além das devidas sanções legais e administrativas. 
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São Paulo, 11 de maio de 2023. 

 

 MONEYCORP BANCO DE CÂMBIO S/A 
 

 

 

_______________________________ _______________________________ 
Mauricio Auger Daniel John Quinn 

CPF nº 157.206.948-11 CPF nº 739.610.941-87 
 
 

_______________________________ 
Luciano Andre Carvalho da Silva 

CPF nº 162.557.768-08 
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